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estado do rio de janeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SOLUÇÃO le 1233 , DE 15 DE MAIO DE 1990.

EMEIMTAs Concede aumento de vencimentos
ao Funcionalismo da Câmara Mli
nicipal de Duque^de Caxias e
dá outras providencias.

A CAmARA municipal de duque DE CAXIAS decreta e

eu promulgo a seguinte Resolução;

Art. 12 - Ficam reajustados em 26^^ (vinte e seis

por cento) os Padrões da vencimentos dos Funcionários afetivos da Câmara

Municipal de Duque de Caxias.

Parágrafo Único - Aplica-se o disposto neste a£

tigo aos proventos dos inativod.

Art» 22 - Os cargos em Comissão e as Funções

Gratificadas passam a vigorar de acordo com os valores estabelecidos no

Anexo Onico que a esta acompanha.
Art, 32 - Aos pensionistas da Câmara Municipal

de Duque de Caxias, fica assegurado o disposto no Parágrafo 5S do Artigo
40 da Constituição Federal, com exceção daquelas fixadas com base no Sala

rio Mínimo.

Art, 42 _ Fica fixado em Cr| 12,00 (doze cr_u

zeiros) por dependente» o valor do Salário-Família pago aos Funcionários da
câmara.

Art, 52 - A Gratificação prevista no Inciso UIII

do Artigo 185, da Lei 607, de 25 de julho de 1984, modificada pelo Artigo
le da Lei 654, de 25 de janeiro de 1985, será concedida pelo Presidente do
Legislativo ao detentor do Cargo de Diretor Geral, Símbolo "SS", com pe£
centual da ate 70^ (setenta por cento).

Art. 62 - As despesas decorrentes da execução

desta Resolução correrão ã conta de dotação orçamentária própria.
' Art, 72 - Esta Resolução entrará em vigor na

data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de maio de

1990, revogando-se as disposições em contrário.

maio de 1990,

CAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 15

3ORqE_J>ff ^LUA AMOriELLI
r^RFSIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

AMEXO OnICO

3 J.. ••^-8-

(a que se refere o artigo 2e DA RESOLUÇÃO l\|S 1233, DE 15 DE MAIO DE l990)

CARGOS EM COMISSÃO

SÍMBOLO

SS

CCA

CC/2

CC/3

CC/4

CC/5

UALOR CRS

60.000,00

30.000,00

16.000,00

8.000.00

6.100,00

5.100,00

FUNCÜES GRATIFICADAS

SÍMBOLO

FG/2

FG/3

VALOR CRS

3.000,00

2.500,00

1.700.00

1,500,00


